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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0287/19 - PLL Nº 134/19

 

Altera o inc. XXXII do caput do art. 51 da Lei nº 8.279, de 20 de janeiro de 1999 – que disciplina o uso
do mobiliário urbano e veículos publicitários no Município e dá outras providências –, e alterações
posteriores, proibindo a colocação ou a fixação de veículos de divulgação que es�mulem a misoginia, o
estupro ou a violência sexual, �sica, moral ou social contra a mulher.

 

 

Art. 1º  Fica alterado o inc. XXXII do caput do art. 51 da Lei nº 8.279, de 20 de janeiro de 1999, e
alterações posteriores, conforme segue:

 

“Art. 51.  ....................................................................................................................

 

....................................................................................................................................

 

XXXII – que es�mulem a misoginia, o estupro ou a violência sexual, �sica, moral ou social contra a mulher.

 

.........................................................................................................................” (NR)

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

/JM

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 27/08/2021,
às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.
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Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 27/08/2021, às 10:28,
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